
                                
 

 

Seminário: O Crime e a Notícia 

REGULAMENTO 

 

 

1. DA REALIZAÇÃO DO SEMINÁRIO 

Consiste na realização de atividades culturais, em forma de mesas 

de debates e oficinas relativas ao sistema de justiça criminal e à 

imprensa, realizado pelo Instituto de Defesa do Direito de Defesa 

(IDDD), Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM) e 

Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo (Abraji), com 

apoio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e da 

Faculdade de Direito da Fundação Getúlio Vargas (Direito GV) de 

São Paulo. 

 

2. OBJETIVO DO SEMINÁRIO 

Propor uma reflexão entre jornalistas e operadores do direito acerca 

da cobertura da imprensa sobre casos criminais, sob a perspectiva 

da observância das garantias constitucionais individuais. Os 

objetivos específicos do evento são: 

a) refletir sobre a função social da imprensa na cobertura de casos 

criminais, segurança pública e política criminal; 



                                
 

 

b) trazer à tona um debate acerca dos contornos éticos no 

relacionamento do profissional da imprensa e os operadores do 

sistema de justiça criminal, assim como a influência disso numa 

cobertura mais imparcial e crítica com relação a todos os atores 

envolvidos; 

c) analisar casos concretos, avaliando se a cobertura jornalística 

pode influenciar decisões judiciais, assim como a política criminal e 

de segurança pública; 

d) contribuir para a construção de uma cultura jornalística pautada 

pela diversidade de fontes e pela atitude propositiva em relação à 

temática.  

 

3. DO LOCAL, INÍCIO E TÉRMINO DO SEMINÁRIO 

O seminário será realizado no dia 25 de abril de 2013, das 8h30 às 

19h, no Teatro do edifício dos Gabinetes de Desembargadores da 

Seção de Direito Público (Gade MMDC) do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, localizado na Avenida Ipiranga, nº 65 – 

República – São Paulo, conforme disponibilizado na seção de cursos 

do Portal do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – IBCCRIM 

(www.ibccrim.org.br).  

 

 

http://www.ibccrim.org.br/


                                
 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão gratuitas e estarão abertas a partir do dia 09 de 

abril às 14h até preenchimento total do número de vagas; caso não 

sejam preenchidas todas as vagas, o período de inscrições se 

encerrará no dia 22 de abril às 23h59. Os interessados deverão se 

inscrever pelo Portal IBCCRIM (www.ibccrim.org.br). 

 

Caso sejam preenchidas todas as vagas dentro do período máximo 

mencionado, será aberto cadastro separado para os interessados em 

preencher a fila de espera. 

 

Caso o interessado não efetue sua inscrição até o prazo mencionado 

e caso haja vagas disponíveis ou liberadas para fila de espera, terá a 

opção de fazê-la pessoalmente, no dia do evento na mesa de 

credenciamento. 

 

Os inscritos deverão se apresentar para credenciamento às 8h30 na 

data do evento; as vagas não preenchidas até o horário das 10h 

serão liberadas para a fila de espera. O horário limite para 

credenciamento dos inscritos em primeira lista poderá ser 

prorrogado mediante aviso ostensivo por parte da organização do 

evento no local. 

http://www.ibccrim.org.br/


                                
 

 

No ato da inscrição, a pessoa interessada deverá assinalar qual 

oficina, no horário das 14h30, deseja acompanhar (v. programação 

do evento). 

 

5. DO NÚMERO DE VAGAS 

Estabelece-se o limite máximo de 250 (duzentas e cinquenta) vagas 

para o público geral, em conformidade com a capacidade do 

auditório e com a reserva de vagas para associados das organizações 

realizadoras do evento. 

 

6. DA FREQUÊNCIA E CERTIFICADO 

O seminário terá a carga horária total de 08 (oito) horas. Para a 

obtenção do certificado, cada participante deverá contar com a 

frequência mínima em 50% (cinquenta por cento) das atividades do 

dia. Os participantes deverão assinar a lista de presença no inicio de 

cada mesa de debate. Referida lista ficará disponível com 

recepcionista de sala até 45 minutos após o início de cada debate. 

O certificado será encaminhado a cada participante, por e-mail, em 

até 7 (sete) dias úteis após o término do evento.  

Dúvidas: iddd@iddd.org.br ou (11) 3107-1399 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



                                
 

 

7.1 Os casos omissos neste Regulamento serão submetidos à 

Coordenação do evento. 

 

7.2 As organizações realizadoras se reservam o direito de alterar a 

programação ou cancelar o evento, mediante prévio aviso de, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) horas ou a qualquer momento, se por 

caso fortuito ou força maior. 

 

8. COORDENADORES 

 

Cristiano Maronna (IBCCRIM) 

Marcelo Beraba (Abraji) 

Marina Dias (IDDD) 

Renata Mariz (IDDD) 

 

9. CRONOGRAMA DO SEMINÁRIO 

09h: Abertura 

Representantes das organizações realizadoras 

 

09h15-11h: Mesa – Direito de Defesa, Imprensa e Democracia 

Objetivo: Abordar a importância de se fazer uma cobertura em consonância com 

os princípios da democracia, analisando o conceito e a importância do Direito de 

Defesa no contexto. Discutir se uma cobertura de qualidade busca o equilíbrio 

entre a liberdade de imprensa e as garantias constitucionais individuais. 

Expositores: Antônio Cláudio Mariz de Oliveira e Eugênio Bucci 

Mediador: Theo Dias 



                                
 

 

 

11h15 -13h: Sigilo, privacidade, publicidade e publicidade opressiva 

Objetivo: refletir sobre a finalidade do sigilo e as implicações de respeitar ou 

desrespeitá-lo. 

Expositores: Márcio Thomaz Bastos e Marcelo Beraba 

Mediadora: Flávia Rahal 

 

14h30-16h: Duas oficinas simultâneas* – influência da imprensa em 

procedimentos penais 

Objetivos: mostrar o quanto uma reportagem pode influir num caso policial / 

judicial; analisar casos práticos para provocar uma reflexão acerca da 

responsabilidade da imprensa. 

*Deve-se assinalar qual se deseja acompanhar no ato da inscrição; o 

preenchimento da lotação de cada sala será feito por ordem de inscrição. 

 

Oficina A: Crimes contra a vida (casos julgados no Tribunal do Júri) 

Debatedores: Ana Lúcia Menezes Vieira, Rodrigo Hidalgo, Valmir Salaro 

Mediadora: Marina Dias 

 

Oficina B: Acusações envolvendo agentes públicos ou notórios (como 

crimes financeiros) 

Debatedores:Alberto Bombig, Dora Cavalcanti Cordani e Mário Cesar 

Carvalho 

Mediador: Cristiano Maronna 



                                
 

 

 

16h30-18h: Direito de Defesa, Imprensa e Equilíbrio 

Desafios e perspectivas para alcançar uma cobertura de imprensa sobre o 

crime pautada em princípios que sustentam a democracia 

Objetivo: refletir sobre perspectivas para lidar com os diferentes dilemas 

existentes entre operadores da justiça criminal e da imprensa, discutir o caminho 

da autorregulação, da permanente qualificação profissional, do preparo para a 

interação entre os dois campos do conhecimento (direito e jornalismo) e, 

eventualmente, avançar para a criação de um fórum permanente de debate. 

Expositores : Arnaldo Malheiros Filho, José Renato Nalini, Ricardo 

Kotscho*, Roberto Troncon Filho* e Suzana Singer. 

Mediador: Thiago Herdy 

 

18h: Encerramento 

 


